
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE CURSOS - DEEC/CGDE/DIREN-ANP/PF

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08204.003098/2023-77

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de ventilador de parede, televisor, mesa de som, caixa de som e microfones, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATMAT Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Ventilador de Parede 463071 Unidade 135 R$ 595,15 R$  80.345,25

2
Ventilador de Parede
Cota reservada para ME/EPP

463071 Unidade 5 R$ 595,15 R$ 2.975,75

3 Televisor Smart 75" 486188 Unidade 22 R$ 4.977,22 R$ 109.498,84

4
Televisor Smart 75"
Cota reservada para ME/EPP

486188 Unidade 4 R$ 4.977,22 R$ 19.908,88

5 Mesa de Som 321658 Unidade 2 R$ 4.366,44 R$ 8.732,88

6 Caixa de Som 257827 Unidade 12 R$ 3.284,86 R$ 39.418,32

7 Microfone de mão duplo sem fio 330578 Unidade 2 R$ 6.168,15 R$ 12.336,30

8 Microfone sem fio com microfone de lapela 254378 Unidade 2 R$ 10.441,65 R$ 20.883,30

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. A Administração adotará o Sistema de Registro de Preços por se tratar de aquisição de bens com previsão de entrega
parcelada, conforme disposto no art. 3º, II do Decreto nº 11.462, 2023.

1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
1.6. Os códigos de materiais (CATMAT) foram retirados do catálogo do Portal Compras.gov.br. entre os que mais se
aproximavam do objeto da contratação, contudo podem apresentar algumas características diferentes das exigidas por esta administração.
Por esse motivo, os potenciais fornecedores interessados deverão observar as especificações descritas neste Termo de Referência e não
apenas no código do catálogo de bens.
1.7. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sítio do Compras Governamentais
(CATMAT) e as especificações constantes do item 3. deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
1.8. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 2014, bem como o art. 6º do Decreto nº 8.538, de 2015, estabelecem que as licitações para contratações públicas de bens, serviços
e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

1.8.1. Desse modo, os itens 1 e 3 serão de ampla concorrência, os itens 2 e 4 serão destinados à cota reservada, e os itens 5,
6, 7 e 8 serão exclusivos com base no valor da contratação para microempresas e empresas de pequeno porte.

1.9. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.10. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1.11. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados
como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538,
de 2015.
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1.12. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.12.1. O Termo de Referência;
1.12.2. O Edital;
1.12.3. A Proposta do contratado;
1.12.4. A Ata de Registro de Preços;
1.12.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas
desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
3.2. Ventilador de Parede:

3.2.1. Características:

3.2.1.1. Potência máxima: 200W;
3.2.1.2. Tamanho de pá mínimo: 50cm;
3.2.1.3. Número mínimo de pás: 4;
3.2.1.4. Grades Metálicas com maior durabilidade e pintura de alta resistência;
3.2.1.5. Classificação Energética/ Inmetro: A (Baixo consumo de energia);
3.2.1.6. Cor: preto;
3.2.1.7. Fixação: Parede;
3.2.1.8. Voltagem: 220V;
3.2.1.9. Rotação mínima: 1.300rpm;
3.2.1.10. Nível de ruído acima de : 55 dBa;
3.2.1.11. Aparelho certificado pela ABNT, conforme portaria do INMETRO;
3.2.1.12. Garantia de 12 (doze) meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas.

3.2.2. Referência: Ventisol Turbo 6 Steel ou equivalente, similar ou de melhor qualidade.

3.3. Televisor Smart 75":
3.3.1. Características:

3.3.1.1. Conversor para TV digital integrado;
3.3.1.2. Ter Wi-Fi integrado;
3.3.1.3. Formato de Tela WideScreen 16:9;
3.3.1.4. Painel QLED Mini LED;
3.3.1.5. HDR10+;
3.3.1.6. Dolby Vision Gaming;
3.3.1.7. Compatibilidade com Google Assistente e Alexa;
3.3.1.8. Tecnologias Dolby Vision IQ, Dolby Atmos, Dts-HD & Virtual-X;
3.3.1.9. Wi-Fi Dual Band (2.4 GHz e 5 GHz);
3.3.1.10. Bluetooth 5.2;
3.3.1.11. Chromecast Integrado;
3.3.1.12. Taxa de Atualização 120 Hz;
3.3.1.13. Grava programas da TV digital aberta em HD externo ou Pen drive;
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3.3.1.14. Streamings disponíveis: Amazon Prime Vídeo; Apple TV; Disney+; HBO; Netflix; Spotify; YouTube; Globo
Play;
3.3.1.15. Tecnologia da Tela: QLED;
3.3.1.16. Formato da Tela: Plana;
3.3.1.17. Som Estéreo;
3.3.1.18. Sistema operacional: Google TV;

3.3.2. Conexões:
3.3.2.1. 2 ou mais USB;
3.3.2.2. 4 ou mais HDMI;
3.3.2.3. 1 Porta LAN;
3.3.2.4. 1 Entrada AV (Áudio & Vídeo);
3.3.2.5. 1 Entrada RF para Antena/cabo;
3.3.2.6. 1 Saída Áudio digital (óptica);
3.3.2.7. 1 saída para fone de ouvido;

3.3.2.8. Controle remoto.

3.3.3. Especificações Técnicas:
3.3.3.1. Ter Homologação na Anatel;
3.3.3.2. Resolução: 3840 x 2160 (4K UHD) ou 8K;
3.3.3.3. Tempo de resposta:10 ms (no modo jogo);
3.3.3.4. Potência de áudio total (RMS): 2x20W+20W;
3.3.3.5. Taxa de atualização: 120 Hz;
3.3.3.6. Consumo de energia: 460W;
3.3.3.7. Dimensões s/ base (LxAxP) mm: 1670 x 962 x 79;
3.3.3.8. Dimensões c/ base (LxAxP) mm: 1670 x 995 x 319;
3.3.3.9. Tensão/Voltagem: bivolt;
3.3.3.10. Padrão do furo p/ instalação na parede: VESA 400 X 400;
3.3.3.11. Deve ser de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do fabricante, na data de entrega das
propostas;
3.3.3.12. Garantia de 12 (doze) meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas.

3.3.4. Referência: Smart TV TCL 75" 4K HDR ou equivalente, similar ou de melhor qualidade.

3.4. Mesa de Som: projetada para atender a uma grande gama de utilizações, proporcionando desempenho superior, qualidade
de som e confiabilidade, com o melhor custo benefício.

3.4.1. Compatibilidade total com PC: Possibilidade de conexão projetada para compatibilidade com sistema de som
(amplificadores de áudio/caixas acústicas ativas), possuir interface USB/PC possibilitando a mixagem e gravação de qualidade
profissional com total integração e controles específicos, utilizando sistema de computador PC/Laptop.
3.4.2. 16 entradas combo XLR/P10 com ajuste individual: Além disso, mesa de som deve possui 16 entradas XLR combo,
conexão Bluetooth, saída P10, e 4 saídas auxiliares para conectar fone de ouvido ou caixa para retorno, possibilitando ouvir cada
canal separadamente, com controle de nível separados para as saídas de alto-falante e fone de ouvido.
3.4.3. Conexão Phantom Power +48V: A mesa de som também deve possuir entradas e saídas dedicadas a conexão de
sistemas paralelos, como subwoofers, sistemas amplificados, e dispositivos MP3 com total controle de equalização e volume.
Também deve estar incluído na mesa, uma conexão Phantom Power +48V para alimentação de microfones condensadores.
3.4.4. Especificações Técnicas:

3.4.4.1. Número de canais: 16;
3.4.4.2. Interface USB/PC (Estéreo in/out);
3.4.4.3. Entradas: 16 x XLR-1/4" combo;
3.4.4.4. Saídas: 4 x Aux;
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3.4.4.5. Aux Sends: 4;
3.4.4.6. Headphones: 1;
3.4.4.7. USB: 1;
3.4.4.8. Bluetooth: Sim;
3.4.4.9. Equalizador gráfico de 9 bandas;
3.4.4.10. 99 DSPs;
3.4.4.11. Efeitos: Phasing, Chorus e Flanging;
3.4.4.12. Conectividade: Bluetooth;
3.4.4.13. Voltagem de operação à rede elétrica: 100 a 240Vac;
3.4.4.14. Console de mixagem: analógica;
3.4.4.15. Conexão por Bluetooth;
3.4.4.16. Possuir equalizador;
3.4.4.17. Mistura de som com um resultado único;
3.4.4.18. Deve ser de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do fabricante, na data de entrega das
propostas;
3.4.4.19. Garantia de 12 (doze) meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas.

3.4.5. Referência: Mesa DBR DM16 ou equivalente, similar ou de melhor qualidade.

3.5. Caixa de som:
3.5.1. A caixa de som portátil deve oferece qualidade e volume de som referência no seguimento de caixas acústicas
amplificadas, total facilidade ao uso e conjunto de recursos. Com um simples toque no tone touch você escolhe a melhor tonalidade
entre cinco predefinições e mais três para a aplicação, duas entradas combinadas entre microfone e instrumento com troca
automática entre microfone e line conforme você gira o potenciômetro de volume. Ideal para reprodução de sons em alta qualidade,
pois utiliza um streaming de áudio Bluetooth. Além de um gabinete em formato exclusivo para aplicação de pedestal com duas
escolhas de alcance, posicionamento em modo monitor ou içadas através de três pontos de içamento, uma tela resistente com
desenho moderno e harmonioso que suportam um estilo de vida itinerante.
3.5.2. Especificações Técnicas:

3.5.2.1. Potência: 350 Watts RMS;
3.5.2.2. Resposta de Frequência: 59Hz - 16,5Khz;
3.5.2.3. Sensibilidade: 129db;
3.5.2.4. Bluetooth: Audio streaming, Bluetooth versão 5.0;
3.5.2.5. Conexões: 2 Entradas XLR/TRS combo mic/line, 1 Entrada Aux 3,5 mm ,1 Saida XLR pass-thru;
3.5.2.6. Sistema tipo: Duas vias 15" Amplificado;
3.5.2.7. Gabinete: Polipropoleno com tela em aço;
3.5.2.8. Impedância de entrada: 100k ohm balanceado;
3.5.2.9. Padrão de cobertura: 110º (horizontal) x 60º (vertical) nominal;
3.5.2.10. DSP: 15 presets;
3.5.2.11. Suporte: 35 mm (duplo ângulo);
3.5.2.12. Voltagem de operação à rede elétrica: automática (100 a 240Vac) ou com chave seletora de voltagem 110/220V;
3.5.2.13. Dimensões do produto (AxLxC): 72,9 x 42,5 x 41,5cm;
3.5.2.14. Peso: entre 15 e 20 Kg;
3.5.2.15. Manual de instruções;
3.5.2.16. Deve ser de primeiro uso, não podendo estar fora da linha comercial do fabricante, na data de entrega das
propostas;
3.5.2.17. Garantia de 12 (doze) meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas.

3.5.3. Referência: Caixa JBL Max 15 ou equivalente, similar ou de melhor qualidade.
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3.6. Microfone Sennheiser XSW1 825DU Duplo: é um sistema de microfone sem fio projetado para uso em apresentações ao
vivo, palestras e outros eventos onde a qualidade de áudio e a mobilidade são importantes.

3.6.1. Especificações Técnicas:
3.6.1.1. Conector: XLR-3
3.6.1.2. Voltagem:12 V DC nom. / 300 mA
3.6.1.3. Tipo de microfone: Dinâmico
3.6.1.4. Impedância: 300 Ohms á 1 kHz
3.6.1.5. Resposta Frequência: 80-14 kHz
3.6.1.6. Frequência: 80 presets de fábrica (8 bancos de 10 canais cada)
3.6.1.7. Sensibilidade: < 3 µV à 52 dB(A) rms S/N
3.6.1.8. Homologação da ANATEL de emissão de radiofrequência para os microfones sem fio.
3.6.1.9. Garantia de 12 (doze) meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas.

3.7. Microfone Sennheiser EW-D ME2 SET R4-9 S/Fio com microfone de lapela:
3.7.1. Microfone sem Fio: sistema composto de um microfone integrado a um transmissor e a um receptor que visa
proporcionar ao usuário liberdade de movimentos sem as limitações impostas por um meio de transmissão físico (cabo). Sistema
digital sem fios versátil e repleto de funcionalidades para quem fala ou apresenta e que permite um emparelhamento impecável e
uma gestão ótima de produtos através da aplicação EW-D Smart Assist. Com uma caixa em metal, o transmissor de cintura robusto e
o discreto microfone de grampo ME 2 (omnidirecional) com elevada inteligibilidade da fala adaptam-se perfeitamente ao uso diário
em palco.
3.7.2. Especificações Técnicas:

3.7.2.1. Sistema de áudio link: Q1-6 470.2 - 526 MHz
3.7.2.2. Faixa de Frequências:
3.7.2.3. R1-6 520 - 576 MHz
3.7.2.4. R4-9 552 - 607,8 MHz
3.7.2.5. S1-7 606,2 - 662 MHz
3.7.2.6. S4-7 630 - 662 MHz
3.7.2.7. S7-10 662 - 693,8 MHz
3.7.2.8. U1/5 823,2 - 831,8 MHz e 863,2 - 864,8 MHz
3.7.2.9. V3-4 925,2 - 937,3 MHz
3.7.2.10. Y1-3 1785,2 - 1799,8 MHz
3.7.2.11. BLE (Bluetooth Low Energy)
3.7.2.12. Faixa de frequências: 2402 - 2480 MHz
3.7.2.13. Resposta de Frequência de áudio: 20 Hz - 20 kHz (-3 dB) @ 3 dBfs
3.7.2.14. Distorção Harmonica Total de áudio: Audio THD ≤ -60 dB para 1 kHz @ -3 dBfs nível de entrada
3.7.2.15. Faixa Dinâmica: 134 dB
3.7.2.16. Latência do sistema: 1,9 ms
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3.7.2.17. Temperatura de operação: -10 °C - +55 °C (14 °F - 131 °F)
3.7.2.18. Umidade relativa: 5 - 95% (sem condensamento)
3.7.2.19. Potência de Transmissão (radiada):
3.7.2.20. Link de áudio: 10 mW ERP (Faixa Y1-3: 12 mW ERP)
3.7.2.21. BLE: max. 10 mW EIRP
3.7.2.22. Transdutor principal: microfone do tipo condensador pré-polarizado
3.7.2.23. Sensibilidade: (campo livre, sem carga) (1 kHz) 17 mV/Pa
3.7.2.24. Resposta de frequência: 50 à18000 Hz
3.7.2.25. Conector jack de 3,5 mm
3.7.2.26. Comprimento do cabo: (aproximado) 1,60 m
3.7.2.27. Homologação da ANATEL de emissão de radiofrequência para os microfones sem fio.
3.7.2.28. Garantia de 12 (doze) meses do fabricante da solução contra defeitos ou falhas.

 
3.8. Os produtos deverão ser novos, entregues em embalagem lacrada, possuir garantia e assistência técnica, contra defeitos de
fabricação e de funcionamento.
3.9. A proposta deverá abranger todos os custos, inclusive fretes, impostos, informar marca, modelo e em caso de
desconformidade, o produto deverá ser substituído às custas do fornecedor.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no que couber:

4.1.1. Não serão exigidas amostras, mas no aceite da proposta, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar,
deverá apresentar catálogo técnico dos produtos, com descrições especificações técnicas dos materiais ofertados, que possibilitem a
avaliação dos mesmos, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados
de conformidade, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade.
4.1.2. Só será admitida a oferta do produto Televisores que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE,
na(s) classe(s) A, nos termos da Portaria INMETRO n°377, de 14 de setembro de 2021, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.
4.1.3. O produto deve ser certificado conforme a Portaria INMETRO nº 299, 09 de julho de 2021 que “Aprova a revisão dos
requisitos de Avaliação da Conformidade para ventiladores de mesa, parede, pedestal e circuladores de ar ou aparelhos
comercializados para este fim e possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) A.
4.1.4. Deve-se observar para os ventiladores o nível de ruído mínimo fixado no Termo de Referência, Selo Ruído -
resolução do Conama, com o nível de Potência Sonora.
4.1.5. Os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas e modelos, de acordo com as justificativas contidas
nos Estudos Técnicos Preliminares:

4.2.1. Para o item 5: Microfone Sennheiser XSW1 825DU sem fio de mão duplo;
4.2.2. Para o item 6: Microfone Sennheiser EW-D ME2 SET R4-9 sem fio e com microfone de lapela.

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de fornecimento, em remessa única.
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia, DF 001 KM
02, Setor Habitacional Taquari, Lago Norte, Brasília/DF - CEP:71559-900.

5.3.1. Todos os itens deverão estar acompanhados da Nota Fiscal, manual do usuário (com versão em português) e da
relação de rede de assistência técnica autorizada.
5.3.2. O Recebimento será recusado caso a contratada descumpra, qualquer das especificações e/ou exigências deste Termo
de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.
5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.
5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado na Ata de Registro de
Preços, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
6.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s )fiscal(is), ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste instrumento e
na Ata de Registro de Preços, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II).
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).
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6.7.3. O fiscal técnico informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato
imediatamente ao gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
6.7.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.8. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor
6.9. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.10. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).
6.11. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.12. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.13. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.14. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VI).
6.15. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata de Registro de Preços.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução.
Liquidação
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. O prazo de validade;
7.10.2. A data da emissão;
7.10.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante;
7.10.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;
7.10.5. O valor a pagar; e
7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata
de Registro de Preços, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao
Consumidor de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA via procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme ordem de fornecimento.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

05/02/2025, 11:31 SEI/PF - 38541590 - Lici. Termo de Referência

https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 9/16



Habilitação Jurídica:
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;
8.6.  
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista:
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira:
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);
8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;
8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação.
8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 294.099,52 (duzentos e noventa e quatro mil noventa e nove reais e
cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
9.2. Tratando-se de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou
9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.
10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da Ata de Registro de Preços.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

11. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
11.1. As atas de registros de preços terão vigência por 1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12. REAJUSTE
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data da proposta da
empresa vencedora.
12.2. Após o interregno de 1 (um )ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. São obrigações do Contratante:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência; e
seus anexos;
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos na Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.
13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da contratação,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
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13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.
13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
14.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;
14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
14.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
14.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto;
14.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.
14.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
14.12. Manter durante toda a vigência, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;
14.13. Cumprir, durante todo o período de execução, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);
14.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
14.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preços;
14.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
14.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;
14.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
14.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste instrumento;
14.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
14.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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14.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;
b) Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços o que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços;
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
2. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, o percentual de multa moratória será de 0,50 % (zero vírgula cinquenta por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 90 (noventa) dias
3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de Registro de Preços por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 10% (dez por cento) do valor da Ata de
Registro de Preços.
5. Compensatória, para a inexecução total da Ata de Registro de Preços prevista na alínea “c” do subitem 15.1, de 30% (trinta
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.
6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços.
7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços.
8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
15.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
15.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).;
15.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
15.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).
15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo instrumento ou de outros que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. A Ata de Registro de Preços será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado.

16.2.1. Quando a não conclusão da Ata de Registro de Preços referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção da Ata de Registro de Preços e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

16.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir
sua capacidade de concluir a Ata de Registro de Preços.

16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. Indenizações e multas.

16.5. A extinção da Ata de Registro de Preços não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

17. DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

18. ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços.
18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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18.4. Registros que não caracterizam alteração da  Ata de Registro de Preços podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

19. DIREITO A INFORMAÇÃO
19.1. Tendo em vista que os documentos pertencentes ao presente processo licitatório não se enquadram como sigilosos,
informamos que as informações nele contidas não necessitam de classificação, e estarão disponíveis para consulta tão logo o Edital seja
publicado.

 

20. ANEXO
20.1. Estudo Técnico Preliminar;
20.2. Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens.

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS E/OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DADOS DO SOLICITANTE

Nome:

Endereço: Cidade: UF: CNPJ:

Contato: Telefone: E-mail:

 

DADOS DO FORNECEDOR

Nome:

Endereço: Cidade: UF: CNPJ:

Contato: Telefone: E-mail:
 

OBJETIVO

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS DIVERSOS

 

SOLICITAMOS FORNECER OS BENS E/OU SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS, NA FORMA ESTABELECIDA EM SUA
PROPOSTA OU NO PROCESSO LICITATÓRIO, E NAS CONDIÇÕES CONSTANTES NO VERSO DESTA ORDEM:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

         

VALOR TOTAL:
 

CONDIÇÕES GERAIS

LOCAL DE ENTREGA DOS BENS E/OU DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Diretoria de Ensino da Academia Nacional de
Polícia, DF 001 KM 02, Setor Habitacional Taquari, Lago Norte, Brasília/DF - CEP:71559-900.
HORÁRIO DE ENTREGA: De segunda a sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00hs.

RESPONSÁVEIS PELA SUPERVISÃO / RECEBIMENTO:

Observações:

 
A presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços obedecerá aos seguintes termos e condições

1. O Fornecedor deverá acusar, prontamente, o recebimento da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços,
comprometendo-se, para todos os fins, a aceitar os termos e condições do presente instrumento simplificado.

2. Concorda o Fornecedor/Prestador de Serviço que todas as mercadorias constantes da presente ordem de fornecimento de bens e/ou
de prestação de serviços, são de primeira qualidade, por ele garantidos como tais.

3. Responsabiliza-se, ainda, pelos vícios e defeitos, visíveis ou outros, que desde já são considerados redibitórios na forma da lei,
obrigando-se, se assim o desejar a Contratante, a refazer/recompor os serviços que não satisfaçam, plenamente, as especificações e
indicações apresentadas pela Contratante, livres de qualquer pagamento ou despesa extra e no prazo que lhe for designado.
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4. O Fornecedor/Prestador de Serviço assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação ou reivindicação que venha a ser
feita, envolvendo patentes ou direitos autorais, correndo, igualmente, por conta do Fornecedor/Prestador de Serviços quaisquer
pagamentos, multas ou obrigações exigidas por alegados ou possíveis titulares desses direitos.

5. A responsabilidade da Contratante na execução da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços limita-se
e extingue-se ao preço e seu pagamento, sendo da exclusiva responsabilidade do Fornecedor/Prestador de Serviço todas e quaisquer
despesas ou ônus, inclusive trabalhistas e de previdência social, não se compreendendo a operação realizada através da presente
ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços como subcontratação ou subempreitada.

6. As mercadorias e/ou serviços deverão ser entregues/executados no local indicado pelo Contratante na presente ordem de
fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços e somente se entendem realizados após a entrega e verificação de que as
mercadorias/serviços estão em perfeitas condições e satisfazem os requisitos, especificações e indicações da Contratante, correndo
por conta da pessoa física ou firma contratada toda responsabilidade pelas mercadorias/serviços que oferece, bem como pelos
seguros e outros, relativos à prestação dos serviços, sempre que expressamente e por escrito não se convencione o contrário.

7. Nenhum adicional de preço será devido pela Contratante, a qualquer título, a não ser que, expressamente e por escrito, seja isso
convencionado.

8. A data da aceitação dos serviços pela Contratante fixará o termo inicial para a forma de pagamento que haja sido contratada, salvo
quando expressamente convencionado de outro modo.

9. O prazo estabelecido para a entrega das mercadorias/serviços deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecida a
multa conforme Edital.

10. O pagamento da presente ordem de fornecimento de bens e/ou de prestação de serviços far-se-á, preferencialmente, via ordem
bancária, ou por outra forma previamente acordada com o Fornecedor/Prestador de Serviço.

11. O desconto de títulos, junto a terceiros ou mesmo instituições bancárias, que forem decorrentes da presente ordem de fornecimento
de bens e/ou de prestação de serviços depende de prévia e expressa autorização da Contratante.

_____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
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